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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga
CNPJ 72.130.818/0001-30
Praça Dr. Horácio Ramalho, 160
Telefone: (16) 3253-9100
Site: www.taquaritinga.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga

Câmara Municipal de Taquaritinga
CNPJ 49.165.202/0001-82 
Praça Dr. Horácio Ramalho, 156
Telefone: (16) 3253-9282
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAET
Rua Clineu Braga de Magalhães, 911 
Telefone: (16) 3253-8400
Site: www.saaet.com.br

Instituto de Previdência do Servidor Municipal de 
Taquaritinga
Rua General Glicério, 1138 
Telefone: (16) 3253-2504
Site: www.ipremt.com.br/
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PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA

Atos Oficiais

Decretos

Decreto  nº  5.009, de 02 de janeiro de 2020.
Declara a aposentadoria voluntária do servidor Adail 

José Tresseto, no cargo de Agente Operacional Sistemas 
de Água do Quadro de Servidores do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Taquaritinga.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 660/2019, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 9744/2019 da 
Municipalidade,

Decreta:

Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais a 
aposentadoria, voluntária a partir desta data, do funcionário 
público municipal Adail José Tresseto, exercendo as 
funções do cargo de Agente Operacional Sistemas de 
Água, Referência “III-L” da Escala de Vencimentos da 
Lei Complementar nº 4.328, de 22 de março de 2016, 
do Quadro de Servidores do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Taquaritinga, com proventos proporcionais, 
considerando a remuneração básica e demais vantagens 
do cargo, nos termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 
de setembro de 1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais), e do art. 64 da Lei Complementar nº 4.029, 
de 18 de junho de 2013, com os direitos e vantagens 
previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 02 de janeiro de 
2020.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto  nº  5.010, de 02 de janeiro de 2020.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Jany Aparecida Alves, 
no cargo de Escriturário do Quadro 
de Servidores da Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 687/2019, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 9710/2019 da 
Municipalidade,

Decreta:

Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Jany Aparecida Alves, 
exercendo as funções do cargo de Escriturário, Nível 
V, Referência “H” da Escala de Vencimentos – Anexo 
IV da Lei Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro 
de 2016, do Quadro de Servidores da Municipalidade, 
com proventos integrais, considerando a remuneração 
básica e demais vantagens do cargo, e nos termos da Lei 
Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 1970 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), do art. 63 da 
Lei Complementar Municipal nº 4.029, de 18 de junho 
de 2013, c.c. com o art. 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, com os direitos e vantagens previstos nas 
citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 02 de janeiro de 
2020.
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Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto  nº  5.011, de 02 de janeiro de 2020.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Rosana Gagliardi Bara, 
no cargo de Psicólogo do Quadro de 
Servidores da Municipalidade.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas 
no Processo nº 651/2019, do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - 
IPREMT, e no Processo Protocolado nº 9709/2019 da 
Municipalidade,

Decreta:

Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Rosana Gagliardi Bara, 
exercendo as funções do cargo de Psicólogo, Nível X, 
Referência “H” da Escala de Vencimentos – Anexo IV da 
Lei Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de 2016, do 
Quadro de Servidores da Municipalidade, com proventos 
proporcionais, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, 
de 15 de setembro de 1970 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais), c.c o art. 64 da Lei Complementar 
Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013, com os 
direitos e vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 02 de janeiro de 
2020.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
Julgamento de recurso – Pregão Presencial nº 

049/19 / Edital nº 093/19 / Processo nº 123/19 – Objeto: 
contratação de empresa de tecnologia da informação 
visando licença de uso de um sistema integrado de 
gerenciamento em Saúde Pública e BI – Business 
Intelligence (plataforma WEB e MOBILE), incluindo 
a implantação, migração e/ou carga de dados (por 
digitação), customização, parametrização, suporte técnico 
online e presencial, manutenção preventiva, corretiva, 
evolutiva e/ou de ordem legal, disponibilização do mesmo 
na internet e treinamento de usuários – Comunico que foi 
negado provimento ao recurso apresentado pela empresa 
Anderson Evandro Luperine Informática EPP, ou seja, 
mantida a habilitação da empresa RM Talarico Sistemas-
ME, a qual sagrou-se vencedora do objeto do certame. 
Desta forma, fica convocada a licitante RM Talarico 
Sistemas-ME a comparecer no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal, no dia 08 de janeiro de 2020, às 
13:00 horas, para a validação das funcionalidades dos 
softwares ofertados, conforme previsto no item 7.17 do 
edital.

Taquaritinga, 30 de dezembro de 2019.

Vanderlei José Mársico

Prefeito Municipal
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